
  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS 

UASG: 158137 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 95/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2021 

PROCESSO Nº 23343.002038.2021-74 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS 

(IFSULDEMINAS), com sede na Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, CEP: 

37.553-465, Pouso Alegre/MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.648.539/0001-05, neste 

ato representado por seu Reitor, Marcelo Bregagnoli, nomeado pelo Decreto de 23 de julho 

de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2018, seção 2, página 1, 

portador da matrícula funciona! nº 1218109, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 25/2021, publicada no 

Diário Oficial da União, Seção 3, de 04/10/2021, processo administrativo n.º 

23343.002038.2021-74, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quanticade(s) cotada(ís), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.665, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

21 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 

de recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação — TIC para renovação dos 

serviços de computadores e periféricos, para suportar os serviços oferecidos pela 

Diretoria de Ti —- DTi e pelos Núcleos de Ti — NTI dos Campi do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais — IFSULDEMINAS, garantindo a 

continuidade das atividaces administrativas, de áreas específicas (engenharia, 
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comunicações, audiovisual, etc.) e de laboratórios de informática, especificados nos 

itens do Termo de Referência, Anexo ! do edital de Pregão nº 25/2021, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

GP TRADE COMPANY ELETRONICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNP): 

18.476.349/0001-60 

Avenida Eldes Scherrer Souza, 2230 — Sala 215 Essencial Escrit — Colina de Laranjeiras | 

Serra / Espírito Santo, CEP: 29.167-080 

Telefone: (35) 3223-5461 

E-mail: licitacao (O gpeletronicos.com.br 

IE: 083692479 

Elcio Ferreira Penteado 

  

Unidade de : PR item Descriçã tidad! oa em escrição Fornecimento Quantidade Valor Unitário | Va or Global 

15 Estabilizador tensão Unidade 570 R$ 376,0000 R$ 214.320,0000 

Marca: Enermax 

Fabricante: Coleção 

Modelo / Versão: YUP-E G00VA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NOBREAK 600VA DESCRIÇÃO: Nobreak com as 

seguintes características mínimas: Deverá ser do tipo Interativo conforme norma ABNT NBR 

15.014; Potência nominal: 600 VA (voltsampéres); Forma de onda semi-senoidal; Cabo de 
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força no padrão ABNT NBR 14.136; Frequência de entrada: 60 Hz; Variação admissível da 

frequência de entrada: +/- 5%; Tensão de entrada (bivolt automático): 115/127 Vac (F+N+T), 

220 Vac (F+N+T ou E+F+T); Variação admissível na tensão de entrada : 95V - 140V / 180V - 

245V; Tensão de saída: 115Vac; Número mínimo de tomadas de saída: 04 (quatro) no padrão 

ABNT NBR 14.136; Tempo de transferência menor que: 1 ms; Bateria interna: mínimo 1 

(uma) bateria VRLA selada e livre de manutenção de O7Ah. A bateria deverá ser instalada no 

interior do gabinete do nobreak, não sendo permitido a instalação da mesma em banco 

externo; Deverá possuir auto-teste para verificação das condições iniciais do nobreak; 

Deverá ser compatível com unidades geradoras, tolerando as variações típicas de tensão e 

frequência de tais sistemas; Painel com sinalizações visuais das condições do nobreak, da 

rede elétrica, da bateria e da carga; Deverá possuir alarme sonoro para indicação do nível de 

bateria no modo inversor; Deverá possuir função “mudo” para inibir o alarme sonoro da 

campainha; Deverá possuir as seguintes proteções: sobrecarga, subtensão, sobretensão, 

contra curto circuito no inversor, contra descarga profunda de baterias, contra surtos de 

tensão; Garantia: Conforme edital. Marca: Enermax Modelo: YUP-E 6O00VA Fabricante: 

Coleção 

18 Bateria selada Unidade 170 R$ 68,9000 R$ 11.713,0000 

Marca: Powertek 

Fabricante: Multilaser 

Modelo / Versão: Powertek 12V7AH 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BATERIA SELADA 12V 7Ah DESCRIÇÃO: Bateria de 

Chumbo ácida reguladas por válvulas (VRLA) para nobreak; Possuir caixa e tampa em ABS de 

alta resistência térmica e mecânica; Placas em liga Chumbo — Cálcio; Eletrólito Absorvido nos 

separadores de manta de microfibra de vidro — AGM; Válvula de segurança reguladora de 

pressão que permite a liberação de gases e impede a entrada de oxigênio; Opera em larga 

faixa de temperatura; Alta taxa de descarga; Reduzida taxa de autodescarga; Opera em 

qualquer posição; Possuir regime de flutuação de 25ºC, permitindo uma vida superior a 3 

anos; Tensão Nominal: 12V; Capacidade Nominal: 7ah; Dimensões: Comprimento = 151 mm, 

Largura = 65 mm, Altura total = 93 mm; Garantia: Conforme edital. Marca: Powertek 

Modelo: Powertek 12V7AH Fabricante: Multilaser 

26 Teclado Unidade 35 R$ 32,5600 R$ 1.139,6000 

microcomputador 

Marca: C3 Plus 

Fabricante: Coleção 

Modelo / Versão: KN-11 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TECLADO NUMÉRICO DESCRIÇÃO: Plug & Play: 

Conexãg USB; Possui 19 teclas; Led indicador de Num Lock; Teclas backspace e “000”; 
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Alimentação: 5 Vdc via porta USB; Compatível com Windows XP/Vista/7/8/10 e Mac OS X ou 
superior; Deverá ser na cor preta; Comprimento mínimo do cabo: 1,20 metros. Garantia: 

Conforme edital. Marca: C3 Pius Modelo: KN-11 Fabricante: Coleção 

30 Mouse computador Unidade 340 R$ 14,0900 R$ 4.790,6000 

Marca: €3 Tech 

Fabricante: Coleção 

Modelo / Versão: MS-26 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOUSE ÓPTICO DESCRIÇÃO: O mouse deverá 
possuir resolução mínima de 1.000DPI (Dots per Inch — Pontos por Polegadas); Tecnologia de 

detecção de movimento: Laser ou óptico; Possui conector padrão USB (não será aceito 

adaptador); Conexão deverá ser com fio - cabo de 1,5 metros; Compatibilidade com 

Windows e Linux; Cor: Preta; Garantia: Conforme edital. Marca: C3 Tech Modelo: MS-26 

Fabricante: Coleção 

Total do Fornecedor: R$ 231.963,2000 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

          
  

  

  

  

  

  

Item 15: 

UASG Local de Entrega Quantidade 

158137 Reitoria 20 

158137 Campus Av. Carmo de Minas 20 

154809 Campus Poços de Caldas 10 

154811 Campus Pouso Alegre 60 

158304 Campus Machado 50 

158303 Campus Muzambinho 300 

| 154810 [0 Campus Passos 100 

158305 Campus Inconfidentes 10 

Total 570 

Item 18: 

UASsG Local de Entrega Quantidade 

158137 Reitoria 30 

158137 Campus Av. Carmo de Minas 60 

158305 Campus Inconfidentes 80 

Total 170           
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UASG: 158137 

Item 26: 

UASG Local de Entrega Quantidade 

158137 Campus Av. Carmo de Minas 10 

158304 Campus Machado 20 

158303 Campus Muzambinho 5 

Total 35 

item 30: 

UASG Local de Entrega Quantidade 

158303 Campus Muzambinho 300 

154810 Campus Passos 40 

Total 340 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul 

de Minas Gerais — IFSULDEMINAS, UASG: 158137. 

31.1 Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de 

Minas Gerais — IFSULDEMINAS — UASG: 158137, situado na Avenida Vicente Simões, 

nº 1.111, bairro Nova Pouso Alegre, CEP: 37.553-465, Pouso Alegre-MG. 

3.1.2 Campus Avançado Carmo de Minas do Instituto Federal de Educação, Ciência 

“e Tecnologia do Sul de Minas Gerais — IFSULDEMINAS — UASG: 158137, situado na 

Alameda Murilo Eugênio Rubião, s/nº — Bairro Chacrinha — CEP: 37.472-000 — Carmo 

de Minas/MG. 

843 Campus Avançado Três Corações do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Sul de Minas Gerais — IFSULDEMINAS — UASG: 158137, situado na Rua 
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Coronel Edgar Cavalcanti de Albuquerque, nº 61 - Chácara das Rosas - CEP: 37.410- 

000 - Três Corações/MG. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

321 Campus Inconfidentes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Sul de Minas Gerais — IFSULDEMINAS — UASG: 158305, situado na Av Alvarenga 

Peixoto, nº 240, Centro. CEP 37.576-000. Inconfidentes-MG. 

3:22 Campus Machado do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Sul de Minas Gerais — IFSULDEMINAS — UASG: 158304, situado na Rodovia Machado 

— Paraguaçu, km 3, Bairro Santo Antônio CEP: 37.750-000. Machado-MG. 

3.2.3 Campus Muzambinho do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Sul de Minas Gerais — IFSULDEMINAS — UASG: 158303, situado na Estrada de 

Muzambinho KM 35, Bairro Morro Preto. CEP: 37890-000. Muzambinho-MG. 

3.24 Campus Passos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul 

de Minas Gerais — IFSULDEMINAS — UASG: 154810, situado na Rua Mario Ribola, nº 

409, Penha ll. CEP: 37.903-358. Passos-MG. 

3.2.5 Campus Poços de Caldas do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Sul de Minas Gerais — IFSULDEMINAS — UASG: 154809, situado na 

Avenida Dirce Pereira Rosa, nº 300, Jardim Esperança. CEP: 37.713-100. Poços de 

Caldas/MG. 

3.2.6 Campus Pouso Alegre do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Sul de Minas Gerais — IFSULDEMINAS — UASG: 154811, situado na Avenida Maria 

da Conceição Santos, nº 900, Bairro Parque Real. CEP: 37.560-260. Pouso Alegre/MG. 
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4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.665, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvoivimento e Gestão. 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 
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4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o 

órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para O Órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TCU nº 2957/2011 — P). 

4.5 Ao Órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6 Após a autorização do Órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

:80 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade intervalos não superiores a ' 

dos preços registrados nesta Atas. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

recução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

administração promover as negociações junto ao(s) registraco, cabendo à 

fornecedortes), 

Quando o greço regisirado tornar-se superior ao preço praticado no mercado b.3 

por motivo superveniente, 

negociartem! a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor qua não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

e Administração convocará o(s) fornecedor(es) para co 

6.4 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 6.4.1 

preços aos va ores de mercado observará a classificação original. 

Quando > preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 6.5 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 libarar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido da fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

coniirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os cemais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

ce negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 6.6 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor seré cancelado quando: 
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Ba descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7 DAS PENALIDADES 

74 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 

art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19. 
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Pod É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 58, 

inciso X, do Decreto nº 7,892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 62, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

73 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

82? É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do 

art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS 
UASG: 158137 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção Judiciária de 

Pouso Alegre, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. Os 

casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação vigente. 

   

    

Iggre — MG, 21 de dezembro de 2021. 

Dados do Licitante: 

GP TRADE COMPANY ELETRONICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO 

Razão Social: LTDA 

CNPJ: 18.476.349/0001-60 

Ass. representante: ( e 

Nome legível: Elcio Lermã 

Função/Cargo: SouiD - Abmuis 

er TO SS2.0h6 - 0 [18.476.349/0001-60] 
GP TRADE COMPANY ELETRÔNICOS 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 

AV. ELDES SCHERRER SOUZA, Nº 2230 - SL.215 
B. COLINA DE LARANJEIRAS- CEP, 25.167-080 
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